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DEPUTADO ESTADUAL 

Dispöe sobre a obrigaioriedade da comunicaçäo dos 
cartôrios de Registro Civil ao Ministério Páblico, da 
realização de registro de nascimento realizadopor màes e/ou 
pals menores de 14 anos. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

FAO SABER que o Poder Legislativo decreta e en sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Os cartórios de Registro Civil do Estado do Acre deverAo obrigatoriamente informar ao 

Ministério Püblico do Estado do Acre, o registro de nascimento realizado por pai e/ou mAe menor de 

14(quatorze) anos, na data do nascimento. 

Parágraf'o 10 - A inforrnaçAo deverá ser realizada corn o envio da cópia da certidão de nascimento, 

no prirneiro dia átil subsequente a lavratura do registro, sob pena de desobediência. 

Parágrafo 20 - 0 envio da cópia da certidão de nascimento ao Ministério Püblico do Estado do Acre, 

se dara através do envio de e-mail para o endereço oficial. 

Artigo 2° - A fiscalizaçâo ficará a cargo da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Acre. 

Artigo 3° - A presente lei entra em vigor a partir da data de sua publicacAo. 

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 28 dejunlio de 2021. 
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DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA 

A presènte propositura visa criar uma norma obrigando os cartórios de Registro Civil a informar so 

Ministério Püblico do Estado do Acre, os nascimentos registrados no qual a mae e/ou pai sejam menores 

de 14 (quatorze) anos, via data de nascimento. 

Prirneiramente, vale frisar, que o estupro de vulnerável é uma triste realidade de todo o Brasil- Em 

2019, ficou constatado que foi registrado urn estupro a cada 8 minutos no nosso pals, foram 66.123 boletins 

de ocon-ència registrados de estupro e de estupro tie vulnerável. 

Os nthneros chocantes mencionados acima, chocarn mais, quando verificamos que dos boletins de 

ocorrência registrados, 84,1% dos easos, o crirninoso era conhecido da vItima. 

Assim, fica evidente, pie toda e qualquer medida que combats esse crime bárbaro deve ser colocada 

em pratica corn intuito de inibir esses criminosos pie repitam tal ato. Corn essa medida prevista nesse 

Projeto de Lei, o Ministério Püblico poderá ao ser informado pelo cartório de Registro Civil, e assim, 

investigara e tornará as rnedidas cabIveis para que o responsável seja punido conforme rege a Lei. 

Ademais, vale frisar, que o artigo 217-A do Código Penal considers estupro de vulnerável a relaçäo 

sexual corn menor de 14(quatorze) anos: 

"Art 217-A. Ter conjun cáo carnal vu praticar outro ato libidinoso corn menor de 14 (catorze) anos. 

Pena - reclusdo, de 8 (vito) a 15 (quinze) anos. 

Corroborando corn o dispositivo legal mencionado acima, o Superior Tribunal de Justiça editou a 

Sürnula 593, que considera estupro de vulnerável a relaçào sexual corn menor de 14 (quatorze) anos, corn 

ou sern o consentiniento do mesmo: 

"Sthmula 593: 0 crime de estupro de vulnerável se configui-a corn a conjun cáo carnal ou prática de 

ato libidinoso corn menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentirnento da vItima para a prática 

do ato, sua experLência sexual anterior ou existéncia de relacionarnento arnoroso corn o agent?". 

Não obstante, sabemos que as vitirnas ainda tern vergonha on em alguns casos são ameaçadas pelos 

estupradores pan que nao relatem a ninguém o ocorrido, ainda rnais, registrar o boletirn de ocorréncia. Per 

isso que tal medida, pode aurnentar a fiscalização em cima de fatos criminosos que devem ser investigados 

pelas autoridades competentes. 
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DEPU?AO ESTADUAL 

 

Na mesma esteira, de acordo corn o Anuário Brasileiro de Scgurança Páblica, 53,8% das pessoas que 

são estupradas tern ate 13 (treze) anos, bern como, em 76% dos casos, o estupro de vulnerável é realizado 

pot parente ou amigo próxiino da familia da vitirna. 

Dessa fm-ma, toda e qua!quer açâo do Estado que vise prevenir a ação dos criminosos é de extrema 

importãncia, assim, fica claro a relevância da presente Lei, visando proteger as pessoas vulneráveis, buscar 

monitorar e punir quando necessarlo Os crirnrnosos que cometam tal ação. 

Vale frisar também, no que tange ao teor do presente texto, que os envolvidos Mo terão custo 

adicional, pois poderão encaminhar tais informaçoes pela internet, via e-mail. Dessa feita, n.Ao iii onerar 

hem o Estado C nem Os CartOrlOS. 

Ante o exposto, e considerando as assertivas acima elencadas, submeto o projeto de lei a análise dos 

nobres pares, esperando ao final o acolhirnento e aprovacão da presente rnedida legislativa. 
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